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Processo nº 30364/2022 

Interessada – Agropecuária Conquista LTDA 

Relatora - Luana Andrade – FECOMÉRCIO 

Advogada - Patrícia Gevezier Podolan – OAB/MT 6.581 

1ª Junta de Julgamento de Recursos 

Data do Julgamento – 30/09/2025 

 

Acórdão nº 352/2025 

 

Auto de Infração nº 22203282, de 04/07/2022. Por impedir a regeneração natural em 162,0820 hectares 

de florestas, ou demais formas de vegetação nativa, em áreas previamente embargadas, cuja regeneração 

tenha sido indicada pela autoridade ambiental competente; por descumprir embargo de atividade em 

área embargada, de acordo com Termo de Embargo nº 210441534/2021, datado de 26/07/2021, e por 

fazer funcionar atividade pecuária extensiva sem Autorização Provisória de Funcionamento – APF, ou 

qualquer outro documento (Licença ou autorização). Decisão Administrativa n° 

1409/SGPA/SEMA/2024, homologada em 17/09/2024, arbitrando contra o autuado a seguinte 

penalidade administrativa, multa no valor de R$ 2.831.230,00 (dois milhões, oitocentos e trinta e um 

mil, duzentos e trinta reais), com fulcro nos artigos 48, 66 e 79 do Decreto Federal nº 6.514/2008. Voto 

da Relatora pelo parcial provimento, reduzindo o valor da multa aplicada para R$ 1.210.410,00 (um 

milhão, duzentos e dez mil, quatrocentos e dez reais) considerando a exclusão da reincidência, nos 

moldes do inciso I, do Decreto Estadual nº 1.436/2022. Vistos, relatados e discutidos. Decidiram, por 

unanimidade, nos termos do Voto da Relatora, pelo parcial provimento, finalizando o valor da multa 

aplicada em R$ 1.210.410,00 (um milhão, duzentos e dez mil, quatrocentos e dez reais). Recurso 

parcialmente provido. 

 

Presentes à votação os seguintes membros: 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Representante da FECOMÉRCIO 

Edilberto Gonçalves de Souza 

Representante da FETIEMT 

Márcio Augusto Fernandes Tortorelli 

Representante do ITEEC 

Kálita Cortiana Seidel 

Representante da FIEMT 

Ildisneya Velasco Dambros 

Representante da ABES 

Carlos Breno Gomes Monção 

Representante da SEDUC 

Marcelo Maia 

Representante da SEAF 

 

 

 

André Stumpf Jacob Gonçalves 

Presidente da 1ª JJR 

http://www.sema.mt.gov.br/

		2025-11-07T16:39:38-0400
	ANDRE STUMPF JACOB GONCALVES:46917934100




